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E D I T A L  N.º  15/2012 

 
I SESSÃO EXTRAORDINÁRIA  

 
Carlos Alberto Salvador Pernes, Presidente da Assembleia Municipal de 

Benavente, torna público, de acordo com as disposições legais aplicáveis que, 

dia 26 de outubro de 2012, pelas 20.30 horas, na sa la de reuniões do 

edifício dos Paços do Município de Benavente, se re alizará a I Sessão 

Extraordinária,  deste órgão deliberativo, que versará a seguinte Ordem de 

Trabalhos :  

 

PONTO 1 - II REVISÃO AO ORÇAMENTO E ÀS GRANDES OPÇÕES DO 

PLANO/PROPOSTA PARA O ANO FINANCEIRO DE 2012 -  Discussão e eventual 

aprovação, nos termos da alínea b) do n.º 2 do art. 53.º da Lei n.º 169/99, de 18 de 

setembro; 

 

PONTO -2- EMPREITADA DE “AMPLIAÇÃO E REQUALIFICAÇÃO DA EB1 FO NTE 

DOS ESCUDEIROS, EM SAMORA CORREIA”- AUTORIZAÇÃO PRÉ VIA DA 

ASSEMBLEIA MUNICIPAL PARA ASSUNÇÃO DE COMPROMISSO P LURIANUAL - 

Apreciação e eventual autorização, para a assunção de compromisso plurianual, nos 

termos da alínea c) do n.º 1 do art. 6.º da Lei n.º 8/2012, de 21 de fevereiro; 

 

PONTO -3- EMPREITADA DE “AMPLIAÇÃO E REQUALIFICAÇÃO DA EB1 N.º 1 

DE BENAVENTE”- AUTORIZAÇÃO PRÉVIA DA ASSEMBLEIA MUN ICIPAL PARA 

ASSUNÇÃO DE COMPROMISSO PLURIANUAL – Apreciação e eventual 

autorização, para a assunção de compromisso plurianual, nos termos da alínea c) do 

n.º 1 do art. 6.º da Lei n.º 8/2012, de 21 de fevereiro; 
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PONTO -4- PROGRAMA DE ATIVIDADES DE ENRIQUECIMENTO CURRICUL AR 

PARA O 1.º CICLO DO ENSINO BÁSICO - ANO LETIVO 2012 /2013 - Apreciação e 

eventual autorização, para a assunção de compromisso plurianual, nos termos da 

alínea c) do n.º 1 do art. 6.º da Lei n.º 8/2012, de 21 de fevereiro; 

 

PONTO -5- AQUISIÇÃO DE COMBUSTÍVEIS RODOVIÁRIOS, GÁS PROPAN O A 

GRANEL E LUBRIFICANTES – ACORDO QUADRO (CONCURSO CC E-CIMLT) - 

AUTORIZAÇÃO DE AJUSTE DIRETO - Apreciação e eventual autorização, para a 

assunção de compromisso plurianual, nos termos da alínea c) do n.º 1 do art. 6.º da 

Lei n.º 8/2012, de 21 de fevereiro; 

 

PONTO -6- PROJECTO DO REGULAMENTO DE PUBLICIDADE DO MUNICÍP IO DE 

BENAVENTE/PROPOSTA – Fase de apreciação pública e recolha de sugestões. 

Apreciação e eventual autorização nos termos do disposto na alínea a) do n.º 2 do art. 

53.º, conjugado com a alínea a) do n.º 6 do art. 64.º, ambos da Lei n.º 169/99, de 18 

de setembro, na redação introduzida pela Lei n.º 5-A/2002, de 11 de janeiro; 

 

PONTO -7- PROJETO DO REGULAMENTO DE OCUPAÇÃO DO ESPAÇO 

PÚBLICO DO MUNICÍPIO DE BENAVENTE/PROPOSTA – Fase de apreciação 

pública e recolha de sugestões. Apreciação e eventual autorização nos termos do 

disposto na alínea a) do n.º 2 do art. 53.º, conjugado com a alínea a) do n.º 6 do art. 

64.º, ambos da Lei n.º 169/99, de 18 de setembro, na redação introduzida pela Lei n.º 

5-A/2002, de 11 de janeiro; 

 

PONTO -8- PROJETO DO REGULAMENTO DE OBRAS E TRABALHOS NO 

ESPAÇO PÚBLICO RELATIVOS À CONSTRUÇÃO, INSTALAÇÃO, USO E 

CONSERVAÇÃO DE INFRAESTRUTURAS NO MUNICÍPIO DE 

BENAVENTE/PROPOSTA - Fase de apreciação pública e recolha de sugestões. 

Apreciação e eventual autorização nos termos do disposto na alínea a) do n.º 2 do art. 

53.º, conjugado com a alínea a) do n.º 6 do art. 64.º, ambos da Lei n.º 169/99, de 18 

de setembro, na redação introduzida pela Lei n.º 5-A/2002, de 11 de janeiro; 
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PONTO -9- DESPESAS DE REPRESENTAÇÃO/PROPOSTA – Apreciação e 

eventual aprovação da Assembleia Municipal, nos termos do n.º 2 do art. 24.º da Lei 

n.º 49/2012, de 29 de agosto, conjugado com a alínea c) do n.º 1 do art. 53.º da Lei n.º 

169/99, de 18 de setembro, na redação dada pela Lei n.º 5-A/2002, de 11 de janeiro. 

 

Assembleia Municipal de Benavente, aos 18 de outubro de 2012. 

 

 

O Presidente da Assembleia Municipal 

 

 

 

-Carlos Alberto Salvador Pernes- 


